
CÂM AR A l.EG ISLATl VA DO DISTRITO FEDERAL 

GABlNETE DA )'RESW tNCIA 

ATO DO PRESIDENTE NO i q , DE 2011. 

o Presidente da Câmara legislativa do Distrito Federal, no uso de suas 
atribuições regimentais, 

RESOLVE: 

Art. 10 Instaurar Comissão de Inventário dos Materiais de Consumo do 
SetCH' de Almoxarifado, referente ao exercício de 2010. 

Art. 2° A Comissão constitufda por este Ato será composta pelos seguintes 
servldofes: 

Parágrafo único. A Comissão contará com o assessoramento Integral dos 
servidores do Setor de Almoxarifado. 

Art. 3° A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para a coodusão dos 
trabalhos, inclusive para apresentação do devido relatório. 

Art. 4 0 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

BlaSllla-DF, O 2- de f 

:.? 
Deputado P.,' ~UIO 

Presidente 


